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SENHOR PRESIDENTE; 

NOBRES VEREADORES: 

Apresento a Vossa Excelência e dos Excelentíssimos Senhores 

Vereadores, membros dess Egrégio Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei 

número 27/2.025, datado de 02 de outubro de 2.025, de autoria deste Poder Executivo, 

que dispõe sobre a Alteraç-o do Plano Plurianual de 2.022 a 2.025, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Exercício e 2.025, Lei Orçamentária do Exercício de 2.025 e Abertura 

Crédito Suplementar por Sup rávit Financeiro e dá Outras Providências. 

Tal projeto d Lei, se faz necessário em virtude do Reforço de Dotação 

Orçamentária para o Empe ho de Despesas com Festividades e Eventos de Final de 

Ano. 

Sabendo da ~brangência do Projeto de Lei, colocamos a disposição dos 

Nobres Vereadores qualque1 que sejam os esclarecimentos necessários. 

Contando corro sempre com a especial compreensão e colaboração desta 

Egrégia Casa de Leis, para (!:!Ue os Projetos de Lei, possa ser aprovado. 
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Prefeitura Mu/nicipal de Uchoa, 02 de Outubro de 2.025. 
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PROJETO DE L I Nº. 027 DE 02 DE OUTUBRO DE 2.025. 

"Altera Programa do Plano 
Plurianual para o período de 2.022 
a 2.025 e Lei de Diretrizes do 
Exercício de 2.025 e Lei 
Orçamentária do Exercício de 
2.025, Abre Crédito Suplementar 
por Superávit Financeiro de 
Dotação Orçamentária e dá outras 
Providências". 

J~~É CLAUDIO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
UCHOA, Estado de São .-,~ulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Ai/. 1° - Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela 
Lei Municipal nº. 4.062 de 22 de Junho de 2.021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercíc o de 2.025, aprovada pela Lei Municipal nº. 4.261 de 21 
de Junho de 2.024, e a L~i Orçamentária do Exercício de 2.025 de nº. 4.272 de 21 
de Novembro de 2.024, o valor do Programas e Fonte de Recurso para o 
Exercício Financeiro de 2,025: 

FONTE DE RECURSO: 
01 -TESOURO 

PROGRAMA: 
09 - l~FRAESTRUTUR1 E PROMOÇÃO DE ESPORTE E LAZER 

FUNCAO: 
27 - DESPORTO E LAZf R 

ATIVI DADE/PROJ ETOtqPERACÃO ESPECIAL: 
2.019 - PROMOÇÃO D~ FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES 

A~T. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na 
Contadoria Municipal urr Crédito Especial por Superávit Financeiro de Dotações 
Orçamentárias no valor ~e até R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais) da 
Fonte de Recurso Nº. 01-Tesouro, para a seguinte Dotação Orçamentária: 

02.00 - PODER EXE~TIVO 
02.05 - ESPORTE, L ER, CULTURA E TURISMO 
27.812.0009.2019.3390 39- R$ 260.000,00- FICHA Nº. 152 - FONTE Nº. 01 
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MUNICIPAL DE UCHOA 
Municípi de Interesse Turístico - MIT 
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ART. 3°. - O Valor do Presente Crédito será coberto com o 
Recurso Proveniente do uperávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
(Anexo 14) no Valor de até $ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais). 

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d sposições em contrário. 

choa, 02 de Outubro de 2.025. 
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